
Webinar subordinado ao direito 
constitucional à manifestação à 
Luz da Constituição  e Declaração 
Universal dos Direitos Humanos
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COMUNICADO DE IMPRENSA  

 

 

Evento: Reunião Anual da RMDDH 

Local: Hotel VIP, Cidade de Maputo 

Data: 09 de Dezembro de 2020 

Horário: Das 08H30 às 14H00 

 

Por ocasião do Dia Internacional dos Direitos Humanos que se assinala a 10 de 

Dezembro, a Rede Moçambicana dos Defensores de Direitos Humanos (RMDDH) 

realiza a sua reunião anual na quarta-feira, 09 de Dezembro, no Hotel VIP, na 

Cidade de Maputo, das 08H30 às 14H00.  

O encontro irá juntar os defensores de direitos humanos com o objectivo de, por 

um lado, reflectir e promover o seu reconhecimento como um grupo vulnerável 

e, por outro, deliberar sobre aspectos-chave da governação da RMDDH.  

O evento contará com a participação de personalidades e grupos que operam em 

conjunto na promoção e protecção de direitos e liberdades fundamentiais, 

incluindo na construção de resiliência dos defensores de direitos humanos. 
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A Rede Moçambicana dos Defensores dos Direitos Humanos (RMDDH) 
realizou, em 02 de Junho de 2021, um seminário online subordinado ao 
tema direito à manifestação à luz do direito constitucional pátrio e dos ins-
trumentos jurídicos internacionais. O evento contou com a presença de ma-
gistrados judicial e do Ministério Público, advogados e activistas sociais. 
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Esclareceu-se que o direito à manifes-
tação é um direito humano previsto 
na Constituição (artigo 51 da Consti-

tuição da República de Moçambique) e por 
ser direito fundamental dos cidadãos de 1ª 
geração (liberdades fundamentais), ele apli-
ca-se directamente e vincula tanto o Estado 
como demais pessoas jurídicas (artigo 56/1 
da CRM). Neste contexto, os cidadãos ape-
nas devem informar as autoridades civis (Au-
tarquias Locais ou Governos distritais) e poli-
ciais (Polícia da República de Moçambique), 
incluindo informações sobre a rota, com an-
tecedência mínima de 4 dias, observando 
sempre a restrição temporal (artigos 3, 10, 6 
da Lei 9/91, de 18 de Julho, actualizada pela 
Lei 7/2001, de 7 de Julho- Lei das Manifes-
tações).

Os oradores expressaram claramente que 
quando a Polícia intervém obstruindo a rea-
lização de um direito humano directamente 
vinculativo à própria Polícia, cabe aos cida-
dãos oporem-se à medida policial ilegal, no 

âmbito da garantia constitucional de direito 
à resistência, previsto no artigo 80 da CRM. 
Entretanto, tal resistência deve ser dentro 
dos moldes que não suscite o uso indevido 
da força bruta policial.

No final, os painelistas foram unanimes em 
afirmar que eventos do género organizados 
pela RMDDH possam ocorrer frequentemen-
te pois são uma alavanca para a promoção da 
democracia e a participação dos cidadãos na 
vida pública pois contribuem para a realização 
dos direitos e liberdades dos cidadãos, bem 
como para a elevação da consciência indivi-
dual e colectiva no cumprimento dos deveres 
cívicos, nos termos do artigo 78 da CRM. E, 
por ser verdade e encorajador, a RMDDH vai 
regularmente organizar eventos sobre direitos 
humanos para que os defensores de direitos 
humanos e cidadãos em geral tenham espaço 
para exporem suas experiências e contribuírem 
para o enriquecimento da consciência cívica 
dos cidadãos na luta pelos seus direitos e for-
talecimento da democracia moçambicana.
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